
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2025 

 

Indica ao Secretário de Infraestrutura, Sr. 

Robson Lorencini Ceccon e a Secretária de 

Meio Ambiente, Sra. Sophia Nogueira de 

Almeida, a realização de poda de árvores e 

roçada ao redor do Poço do Abaré, 

abrangendo os dois pontos de acesso ao 

local: a descida pela estrada que dá acesso 

as praias de Porto Velho e Boca da Baleia e 

o acesso pelo bairro Ponta dos 

Castelhanos, a fim de promover a 

segurança pública e a conservação 

ambiental da área. 

 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 

desta, indicar ao poder executivo, através do Secretaria Municipal de Infraestrutura e a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a realização de poda de árvores e roçada ao 

redor do Poço do Abaré, abrangendo os dois pontos de acesso ao local: a descida 

pela estrada que dá acesso as praias de Porto Velho e Boca da Baleia e o acesso 

pelo bairro Ponta dos Castelhanos. 

JUSTIFICATIVA 

O Poço do Abaré é uma área importante para o bairro de Ponta dos Castelhanos, sendo 

um ponto de visitação e convivência. No entanto, a falta de manutenção e cuidados na 

região tem contribuído para uma série de problemas, especialmente em relação à 

segurança pública. O mato alto e a vegetação densa ao redor do poço e nas vias de 

acesso dificultam a visibilidade e a circulação, além de propiciar condições para o uso 

indevido do local, como o consumo de drogas, o que tem gerado um aumento da 

criminalidade na área. 

Os moradores dos bairros próximos, como os da estrada dos Castelhanos e do bairro 

Ponta dos Castelhanos, têm expressado sua preocupação com a insegurança e com a 

degradação da área. As condições atuais favorecem a ação de criminosos, que se 
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aproveitam da vegetação alta para realizar atividades ilícitas sem serem vistos. Essa 

situação tem impactado negativamente na qualidade de vida dos cidadãos, que se sentem 

inseguros para transitar pela região, o que compromete a convivência social e o turismo 

local. 

Além disso, a poda das árvores e a roçada da vegetação são medidas essenciais para a 

preservação ambiental da área, permitindo que a natureza se desenvolva de forma 

equilibrada, sem prejudicar o ambiente ou a segurança das pessoas.  

Diante disso, a realização desses serviços de poda e roçada ao redor do Poço do Abaré, 

nas duas vias de acesso mencionadas, contribuirá diretamente para a redução da 

criminalidade, aumento da segurança e preservação ambiental do local, proporcionando 

um ambiente mais seguro e agradável para todos os moradores e visitantes. 

Por isso, solicito a colaboração das Secretarias de Infraestrutura e Meio Ambiente para a 

execução dessas intervenções essenciais, com a esperança de que o Poço do Abaré volte 

a ser um local de lazer e convivência para a população, sem os problemas gerados pelo 

abandono e pela falta de manutenção. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

JUNINHO DO INTERIOR 

VEREADOR 
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